
MUNICÍPIO DE SUMARÉ

LEI Nº 6898, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

Estende denominação das vias públicas que menciona 
a
outras que se trata de seus respectivos prolongamen-
tos.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O nome das vias públicas abaixo relacionadas 
é estendido às seguintes

vias públicas, que se constitui em respectivos prolon-
gamentos umas das outras, a saber:

I – Estende-se a denominação de Rua Santana Lopes 
à Rua 03 do loteamento
denominado Jardim Casa Verde, com início na própria 
Rua Santana Lopes do loteamento Parque
Residencial Fantinatti e término na Rua Pedro João 
Soares (antiga Rua 02) do loteamento
denominado Jardim Casa Verde.

II – Estende-se a denominação de Rua Camila da 
Silva à Rua 04 do
loteamento denominado Jardim Casa Verde, com 
início na própria Rua Camila da Silva do
loteamento denominado Parque Residencial Fantinat-
ti e término na Rua Pedro João Soares
(antiga Rua 02) do loteamento denominado Jardim 
Casa Verde.

III – Estende-se a denominação de Rua Adelvina dos 
Milagres Gomes
Pereira à Rua 05 do loteamento denominado Jardim 
Casa Verde, com início na própria Rua
Adelvina dos Milagres Gomes Pereira do loteamento 
denominado Parque Residencial Fantinatti
e término na Área de Preservação Permanente – APP 
com 91.332,41 m², que circunda o
loteamento denominado Residencial Parque Pavan.

Art. 2º - Os Órgãos Municipais interessados farão as 
anotações e registros

referentes à alteração de denominação de que trata o 
artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré,

em 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial do 
Município. PMS nº 22.125/2022.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

LEI Nº 6899, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

Estende denominação da via pública que menciona a
outra que se trata de seu respectivo prolongamento.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo

a seguinte lei:

Art. 1º - Estende-se a denominação de Rua Vicente 
Joaquim Alves à Rua 01 do
loteamento denominado Residencial Santa Joana, 
com início na própria Rua Vicente Joaquim
Alves do loteamento denominado Parque Santo 
Antonio e término na Gleba Morro de Ferro de
propriedade de Eurico Dornelas de Barros, com 
matrícula CRIS nº 19.409, contígua uma à outra.
Art. 2º - Os Órgãos Municipais interessados farão as 
anotações e registros

referentes à alteração de denominação de que trata o 
artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgâni-
ca do Município de
Sumaré, em 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial 
do Município. PMS nº
22.127/2022.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

LEI Nº 6900, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

Estende denominação da via pública que menciona a
outra que se trata de seu respectivo prolongamento.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Estende-se a denominação de Rua do Café à 
Rua Sem
Denominação, próximo do loteamento denominado 
Vila Rebouças, com início na própria
Rua do Café do loteamento denominado Vila 
Rebouças e término no entroncamento da
Rua Joaquim Ignácio Vicente do loteamento 
denominado Jardim Bela Vista, com o
Viaduto Antônio Serra, lindeira à Gleba A2, 
matrícula CRIS nº 179609, contígua uma à
outra.

Art. 2º - Os Órgãos Municipais interessados farão as 
anotações e registros

referentes à alteração de denominação de que trata o 
artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de
Sumaré, em 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial 
do Município. PMS nº
22.357/2022.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

LEI Nº 6901, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

Estende denominação das vias públicas que 
menciona
em razão de se tratarem de prolongamento dela.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - A denominação de Avenida Gino Giometti 
fica estendida às

seguintes vias públicas desse Município, que são 
prolongamentos dela, a saber:

I. À área destacada da matrícula 1138954 CRIS, com 
matrícula 167374
CRIS, com início na própria Avenida Gino Giometti 
do loteamento denominado Chácaras
Reunidas Anhanguera e término na área destacada da 
matrícula 116056 CRIS, com
matrícula 150457 CRIS.

II. À área destacada da matrícula 116056 CRIS, com 
matrícula 150457

Portarias, Leis
e Decretos
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CRIS, com início na área destacada da matrícula 
1138954 CRIS, com matrícula 167374
CRIS próximo ao loteamento denominado Chácaras 
Reunidas Anhanguera e término na
Área remanescente da Gleba 2, remanescente da 
matrícula 116056 CRIS, com matrícula
150458, de propriedade de FRPK – Empreendimen-
tos e Participações S. A.

Art. 2º - Os Órgãos Municipais interessados farão as 
anotações e registros

referentes à alteração de denominação de que trata o 
artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de
Sumaré, em 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial 
do Município. PMS nº 22.364/2022.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

LEI Nº 6902, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

“Altera dispositivos que menciona da Lei Municipal
nº 4.530, de 20 de dezembro de 2007, autoriza o 
Executivo
Municipal a transferir recursos financeiros nos 
termos do
Programa PRÓ EDUCAÇÃO BÁSICA - PROEB, 
fixa valores a
serem pagos por vaga e dá outras providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º - Fica alterado o Art. 4º da Lei Municipal nº 
4.530, de 20 de dezembro de 2007, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - A quantidade de vagas ofertadas e os 
valores a serem pagos por vaga
disponibilizada e ocupada serão fixados pelo Poder 
Executivo, para cada exercício, através de Decreto.
§1º - As quantidades de vagas poderão ser aditadas 
até o limite de 10% (dez por cento)
de acordo com a demanda identificada no decorrer 
do exercício, através de Decreto Municipal.”
§2º - O limite a que se refere o § 1º não inclui as 
vagas ofertadas para atendimento das

demandas judiciais.

Art. 2º - Fica alterada a redação do Parágrafo único 
do Art. 6º da Lei Municipal

nº 4530, de 20 de dezembro de 2007, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ...
Parágrafo único – Dentre os instrumentos legais, o 
Poder Executivo expedirá, a cada
exercício, Decreto fixando o valor a ser pago por 

vaga disponibilizada e ocupada no exercício de
competência do convênio ou contrato, podendo 
excepcionalmente, serem aditados esses valores
mediante recomposição monetária a ser apurada 
durante o período.”

Art. 3º - Os valores a serem pagos mensalmente por 
vaga ocupada por discente beneficiário

do Programa PRÓ- EDUCAÇÃO BÁSICA — 
PROEB, serão de:

I — Para período integral, R$ 496,65 (quatrocentos e 
noventa e seis reais e sessenta e cinco

centavos).

II — Para meio período, R$ 248,35 (duzentos e 
quarenta e oito reais e trinta e cinco

centavos);

Parágrafo Único — Os vencimentos das transferên-
cias de recursos financeiros pelo

Município se darão até o dia 15 (quinze) de cada 
mês.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o Art. 4º da Lei Municipal

nº 6453 de 30 de dezembro de 2020.

Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 11 de

agosto de 2022, no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

LEI Nº 6903, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

Estende denominação da via pública que menciona a
outra que se trata de seu respectivo prolongamento.-
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O nome da via pública abaixo relacionada é 
estendido à seguinte via

pública, que se constitui em respectivos prolonga-
mentos uma da outra, a saber:

I – Estende-se a denominação de Avenida Santo 
Irineu - à Rua Santa
Escolástica do loteamento denominado Jardim Nova 
Aurora, com início na própria
Avenida Santo Irineu do loteamento Jardim Nova 
Aurora e término na Avenida Santo
Irineu do loteamento denominado Jardim Santa 
Catarina.

Art. 2º - Os Órgãos Municipais interessados farão as 
anotações e registros

referentes à alteração de denominação de que trata o 
artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de
Sumaré, em 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial 
do Município. PMS nº 5.590/2021.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------
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LEI Nº 6904, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e 
sessenta mil reais), para os fins que especifica e dá outras 
providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos 
e sessenta mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 02.006.0004.0123.0007.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 

colaboradores 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 460.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 460.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 02.006.0004.0123.0007.0001 Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4690710000 - Principal da dívida contratual resgatada 011100000 - GERAL R$ 460.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 460.000,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras 
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 
e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, 
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022. 
 
 
 
                     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 11 

de agosto de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 22.658/2022. 
 

 
ODAIR DIAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6905, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor 
de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para os fins que especifica e 
dá outras providências”.- 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no Orçamento Anual de 2022, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais). 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá à seguinte classificação 
Orçamentária: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 02.010.0026.0782.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 

colaboradores. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 205.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 205.000,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos para cobertura do 
presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 02.010.0026.0782.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 

colaboradores. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 205.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 205.000,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos 
pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores 

 
LEI Nº 6905/2022 

FOLHA Nº 02 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano Plurianual, através do 
Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022. 
 

                     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 11 de agosto de 

2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 22.456/2022. 
 

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6906, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor 
de R$ 46.184,28 (quarenta e seis mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e 
oito centavos), para os fins que especifica e dá outras providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no Orçamento Anual de 2022, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 46.184,28 (quarenta e seis mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e 
oito centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá à seguinte classificação 
Orçamentária: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.024 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Funcional Programática: 
02.024.0013.0392.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, 
incluindo os seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 24.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, 
incluindo os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa física 

011100000 - GERAL R$ 22.184,28 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 46.184,28 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos para cobertura do 
presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0013.0392.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, 
incluindo os seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 24.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, 
incluindo os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 22.184,28 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 46.184,28 
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LEI Nº 6906/2022 

FOLHA Nº 02 
 
 
 
 
 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022. 
 
 
 
                     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 22.587/2022. 
 
 
 

            ODAIR DIAS 
                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.432, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 6904, de 11 de 
agosto de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no 
valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado -PMS n° 22.658/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6904 de 11 de agosto de 2022 e no Artigo 42 

da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 460.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                R$ 460.000,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                      
nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.0001 

Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4690710000 - Principal da dívida contratual 
resgatada 

011100000 - GERAL R$ 460.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                    R$ 460.000,00 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.432/2022 
FOLHA Nº 02 

 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022. 
 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 11 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 11 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

 
 
 
                                  ODAIR DIAS 

           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIÁÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.433, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6905, de 11 de 
agosto de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor 
de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais). 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                      

n° 22.456/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6905 de 11 de agosto de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 
mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO  ADICIO NAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - pessoa jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 205.000,00 

VALOR  TOTAL  DA  SUPLEMENTAÇÃO:                R$ 205.000,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 205.000,00 

VALOR  TOTAL  DA  ANULAÇÃO:                        R$ 205.000,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.433/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022. 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 11 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 11 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

 

 

                                  ODAIR DIAS 
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIÁÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.434, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6906, de 11 de agosto 
de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
46.184,28 (quarenta e seis mil, cento e oitenta e quatro 
reais e vinte e oito centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                   

n° 22.587/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6906 de 11 de agosto de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 46.184,28 (quarenta e seis mil, 
cento e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.024 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Funcional Programática: 
02.024.0013.0392.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 24.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa física 

011100000 - GERAL R$ 22.184,28 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                  R$ 46.184,28 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                       

nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0013.0392.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 24.000,00 
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DECRETO Nº 11.434/2022 
FOLHA Nº 02 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 

DE PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 22.184,28 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                R$ 46.184,28 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 11 de agosto de 2022. 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL  
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 11 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 11 de agosto de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

 

 
                                           ODAIR DIAS 

                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIÁÇÃO CIDADÃ 
 


